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“RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
SEMEAR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE”.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º   Fica reconhecido como de Utilidade Pública o Instituto Semear, com sede no município de
Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

               O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer o Instituto Semear como entidade de
utilidade pública estadual, considerando a relevância dos serviços prestados pela instituição à sociedade
cearense.

             Com atuação voltada à promoção da cidadania, responsabilidade social, cultura e educação, o
Instituto Semear desenvolve projetos e ações que beneficiam diretamente comunidades em situação de
vulnerabilidade social, especialmente no bairro Canindezinho e adjacências, na cidade de Fortaleza.

              A declaração de utilidade pública permitirá o fortalecimento institucional do Instituto,
possibilitando a celebração de convênios e parcerias com o poder público, além de facilitar o acesso a
recursos e benefícios que potencializem sua atuação social.

               Diante do exposto, solicito o apoio dos(as) nobres parlamentares para a aprovação desta
proposição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Receita Federal do Brasil

  PROTOCOLO REDESIM
  CEP2400344165

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
INSTITUTO SEMEAR

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
23.479.397/0001-41

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio - 23/10/2024

Número de Controle: CE41396664 - 23479397000141

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
FRANCISCO DANIEL MELO DA SILVA

CPF
005.103.083-76

LOCAL DATA
14/11/2024

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 38.285.403/0001-05

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir

14/11/2024, 10:04 Documento Básico de Entrada

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/fcpj/dbe.asp 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.479.397/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/06/1988

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SEMEAR

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO SEMEAR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R A (RES FLUMINENSE)

NÚMERO
163

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.734-010

BAIRRO/DISTRITO
CANINDEZINHO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMPREVA.SEMEAR@GMAIL.COM

TELEFONE
(85) 9820-6867

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/05/2025 às 16:34:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE FORTALEZA
AV. DESEMBARGADOR MOREIRA, 2875 • DIONÍSIO TORRES • CEP: 60.170-002 • FORTALEZA, CEARÁ, BRASIL.
85 3459 5900

DECLARAÇÃO: SITUAÇÃO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS

Declaramos, para fins de participação do Chamamento Público 13/2025 desta
Secretaria, que o(a) INSTITUTO SEMEAR inscrito(a) no CNPJ nº 23.479.397/0001-41,
firmou os Termos de Colaboração nº 37/2024 e 61/2024, vigentes no ano de 2024, com a
Secretaria Municipal de Educação – SME de Fortaleza, sob a presidência do Sr. Francisco
Daniel Melo da Silva, CPF nº 005.103.083-76.

Com relação à situação atual perante a Célula de Prestação de Contas, informamos
que a Entidade não possui pendências das 1ª , 2ª e 3ª parcelas dos Termos de Colaboração
vigentes no ano de 2024.

Ressaltamos também que, até presente momento, a referida entidade não possui
parcelamentos em aberto ou em atrasos perante esta Secretaria.

Atenciosamente,

Fortaleza, 27 de maio de 2025.

Thaís Cristina Cavalcante Lima
Coordenadora Financeira

COFIN/SME

ESTA DECLARAÇÃO SERÁ VALIDA SOMENTE PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO 13/2025.
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número VQX1TMGX

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 4360945 e código VQX1TMGX

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/

Assinado por: THAIS CRISTINA CAVALCANTE LIMA em 27/05/2025
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, que Instituto Semear, situada na Rua A 

Nº163, Residencial Jardim Fluminense, Bairro Canindezinho em Fortaleza, 

registrada com o CNPJ nº 23.479.397/0001-41, desenvolve ações 

socioeducativas há trinta e nove anos com crianças, adolescentes, jovens e suas 

famílias em processo de aprendizagem e inclusão social. 

Declaramos que conhecemos o trabalho e postura do seu presidente, 

Francisco Daniel Melo da Silva, portador do RG 99002257490 SSPDCE e CPF 

005.103.083-76 e de seus dirigentes responsáveis por essa instituição ao longo 

de sua trajetória, onde nada consta que possa desabonar sua idoneidade. 

 

Fortaleza/CE, 26 de Maio de 2025 

 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja PresbiterianaRenovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), FRANCISCO DANIEL 
MELO DA SILVA, brasileiro, casado, CPF 005.103.083-76, PORTEIRO, 
residente e domiciliado na Rua VICENTE CELESTINO, n ° 1039, PARQUE 
SANTA ROSA, em Fortaleza - CE, CEP 60765-640, e sei que se trata de um 
cidadão de conduta ilibada, não sendo de meu conhecimento nada que o desabone 
sua idoneidade, até a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de Junho de 2025 

 

 
___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), ANTONIO AZEVEDO 
LIMA DA SILVA, brasileiro, casado, CPF 358.981.273-72, ASSISTENTE DE 
MANUTENÇÃO, residente e domiciliado na AV CONTORNO LESTE , n ° 137, 
Novo Mondubim, em Fortaleza - CE, CEP 60764-320, e sei que se trata de um 
cidadão de conduta ilibada, não sendo de meu conhecimento nada que o desabone 
sua idoneidade, até a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de Junho de 2025 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), GABRIELA FAÇANHA 
FERREIRA, brasileira, casada, CPF 017.961.613-73, ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, residente e domiciliado na Rua VITÓRIA RÉGIA , n ° 
420A, PARQUE SANTA ROSA, em Fortaleza - CE, CEP 60763-012, e sei que 
se trata de um cidadão de conduta ilibada, não sendo de meu conhecimento nada 
que o desabone sua idoneidade, até a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de Junho de 2025 

 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), DANIEL DA SILVA 
ANDRADE, Brasileiro, Solteiro, CPF 030.036.493-88, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, residente e domiciliado na Rua JOÃO RAMALHO, n ° 
322, PARQUE SÃO JOSÉ, em Fortaleza - CE, CEP 60730-290, e sei que se trata 
de um cidadão de conduta ilibada, não sendo de meu conhecimento nada que o 
desabone sua idoneidade, até a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de Junho de 2025 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), MARCOS RENAN DE 
MELO BARRETO, brasileiro, casado, CPF 059.287.493-17, Auxiliar 
Administrativo, residente e domiciliado na Rua MARQUÊS DE PINHO, n °102 
Bl D AP 102 , LUCIANO CAVALCANTE, em Fortaleza - CE, CEP 60813-809, 
e sei que se trata de um cidadão de conduta ilibada, não sendo de meu 
conhecimento nada que o desabone sua idoneidade, até a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de Junho de 2025 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), UELDERSON LUIS 
CARVALHO, brasileiro, solteiro, CPF 005.170.763-22, ASSISTENTE DE 
PRODUÇÃO, residente e domiciliado na Rua I, n ° 172, CONJ. JARIM 
FLUMINENSE 2 - CANINDEZINHO, em Fortaleza - CE, CEP 60734-090, e sei 
que se trata de um cidadão de conduta ilibada, não sendo de meu conhecimento 
nada que o desabone sua idoneidade, até a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de junho de 2025 

 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), EVILANIO DE AGUIAR 
CARNEIRO, brasileiro, casado, CPF 016.147.283-48, ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, residente e domiciliado na Rua EINSTEIN, n ° 1916, 
PARQUE SÃO JOSÉ, em Fortaleza - CE, CEP 60730-245, e sei que se trata de 
um cidadão de conduta ilibada, não sendo de meu conhecimento nada que o 
desabone sua idoneidade, até a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de Junho de 2025 

 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), MARIA STEFHANY 
SEVERIANO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, casada, CPF 080.846.903-
70, ESTUDANTE, residente e domiciliado na Rua 105 , n ° 355 Bl B AP 401, 
NOVO MONDUBIM, em Fortaleza - CE, CEP 60763-540, e sei que se trata de 
um cidadão de conduta ilibada, não sendo de meu conhecimento nada que o 
desabone sua idoneidade, até a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de Junho de 2025 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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I IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE FORTALEZA 
 
 

Rua Desembargador Frota, 215 – Parque São José | Fortaleza - CE 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Atesto, para os devidos fins, que conheço o Senhor(a), FRANCISCA JANIELE 
MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF 617.600.563-91, residente e 
domiciliado na Rua COMENDADOR GARCIA, n° 2119 , PARQUE SÃO JOSÉ, 
em Fortaleza - CE, CEP 60730-253, e sei que se trata de um cidadão de conduta 
ilibada, não sendo de meu conhecimento nada que o desabone sua idoneidade, até 
a presente data. 

 

 

Fortaleza/CE, 26 de Junho de 2025 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Pr. José Gomes de Freitas 
Pastor e Presidente do Presbitério da 

Igreja Presbiteriana Renovada de Fortaleza - IPRF 
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RELATÓRIO DETALHADO DAS ATIVIDADES EXECUTADAS 
 

Rua A, 163 - Conj. Jardim Fluminense - Canindezinho - Fortaleza/CE-60.734-010  
Fone: 85998206867 - E-mail: ampreva.semear@gmail.com 

Estatuto registrado no 3º R.P.J. de Fortaleza/Ce nº 67709 em 23/06/88 e publicado no DOE em 30/03/88. 
Utilidade Pública Municipal Lei nº7367 de 14 de junho de 1993 

CNPJ. 23479397-0001/41 

01. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Nome da Entidade: INSTITUTO SEMEAR 
 

CNPJ da Entidade: 23.479.397/0001-41 
 

Endereço da Entidade: RUA: A Nº163, RES. FLUMINENSE, BAIRRO CANINDEZINHO, FORTALEZA-CE 
 

Telefone(s): 8599909-4826 Telefone(s): 8598919-7611 
 

Ponto de Referência: DUOS PIZZA 
 
E-mail(s): institutosemearcreches@gmail.com 
 

Homepage: @institutosemear.oficial 

Responsável pela Entidade: FRANCISCO DANIEL MELO DA SILVA 
02. APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO: 

O Instituto Semear foi fundado em junho de 1986 com o nome de Associação dos Moradores do 
Parque Presidente Vargas e Adjacências (Ampreva) tendo como objetivo organizar a comunidade e ajudar 
na tarefa de trazer bem-estar e qualidade de vida aos moradores de bairros da região sudoeste da cidade. 
Graças à proximidade entre as comunidade e semelhanças nas lutas dos moradores, a entidade atua nos 
bairros Parque Presidente Vargas, Parque Santa Rosa, Conjunto Esperança, Aracapé, Conjunto Jardim 
Fluminense, Planalto Vitória e Grande Canindezinho promovendo ações e projetos de interesse social. Em 
2023, a associação mudou o nome para Instituto Semear, consolidando e buscando ampliar suas ações 
para além das fronteiras do bairro de origem. 

As atividades da instituição sempre estiveram muito ligadas às áreas de assistência social, cultura, 
esporte e educação em acordo com as finalidades estatutárias. Ao longo dos seus 39 anos, foram muitas as 
parcerias firmadas com os governos estadual e municipal para a realização de diversas ações, bem como, 
empresas do setor privado. 

Ainda em 1994, uma parceria com o Governo Estadual, ofereceu o serviço de educação em 
regime de creche para crianças na primeira infância. Esta parceria se estendeu até 2007, momento em que 
houve uma transição de responsabilidades e o serviço de educação infantil passou a ser ofertado pelo 
poder municipal. Diante da demanda da comunidade e do bom serviço prestado pela entidade, as crianças 
e suas famílias continuaram sendo atendidas através de convênio com a Prefeitura de Fortaleza. 
Atualmente, através desta parceria, o Instituto Semear gerencia duas creches, nos bairros Bom Jardim e 
Parque Santa Rosa,  que atendem 172 crianças de 1 a 3 anos de idade em tempo integral. 

A instituição também atende, em sua sede, crianças e adolescentes de 04 a 17 anos através de 
oficinas de balé, judô, capoeira, futebol e informática, promovendo a integração das crianças, 
adolescentes e suas famílias em atividades socioeducativas que contribuem para sua formação intelectual 
e física. As famílias também são beneficiadas com atividades voltadas para o público adulto com aulas de 
ritmos, atendimento psicológico, assessoria jurídica e cursos de capacitação para o mercado de trabalho.  

O Instituto Semear, também realiza eventos culturais e ações sociais, dentre os quais se destaca o 
Celebrai Festival que acontece anualmente desde 2011 e já contou com apoio do Governo Estadual em 
edições anteriores reunindo sempre um grande público. Reconhecido como um dos principais eventos de 
música gospel do estado, o Celebrai Festival faz parte do calendário oficial de Fortaleza pela lei nº 
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Rua A, 163 - Conj. Jardim Fluminense - Canindezinho - Fortaleza/CE-60.734-010  
Fone: 85998206867 - E-mail: ampreva.semear@gmail.com 

Estatuto registrado no 3º R.P.J. de Fortaleza/Ce nº 67709 em 23/06/88 e publicado no DOE em 30/03/88. 
Utilidade Pública Municipal Lei nº7367 de 14 de junho de 1993 

CNPJ. 23479397-0001/41 

10.153/2013 e destaca-se por divulgar a cultura gospel e promover a conscientização social, 
especialmente no combate ao uso de drogas entre jovens, mostrando a música e a espiritualidade como 
caminhos alternativos à adicção. O evento oferece espaço para novos grupos musicais apresentarem seu 
trabalho ao público, com um processo seletivo em três etapas: avaliação do material digital, votação 
online do público e escolha dos jurados em apresentações ao vivo. Os melhores classificados participam 
do show de encerramento ao lado de nomes reconhecidos nacionalmente. Ao dar oportunidade e 
visibilidade aos novos grupos de música cristã, o Celebrai Festival cumpre sua missão de ser, ao mesmo 
tempo,  um espaço de divulgação da cultura gospel, da mensagem do Evangelho e um meio de 
conscientização social. Neste sentido, a programação inclui palestra sobre prevenção ao uso de drogas e 
oficinas de iniciação musical. O ponto alto é a celebração com louvores que abençoam as vidas e 
permitem uma conexão com a espiritualidade num evento aberto, gratuito e intergeracional promovendo 
uma cultura de afeto,  paz  e solidariedade a partir da mensagem do Evangelho de Cristo. 

O trabalho do Instituto Semear está consolidado nos bairros onde atua e já foi reconhecido por 
meio de matérias jornalísticas em emissoras locais de televisão e imprensa escrita. As ações reafirmam a 
missão de semear o bem e colher como frutos a transformação de vidas.  

 
 

03. ORIGEM DOS RECURSOS: 
 
    O Instituto Semear tem como fontes financeiras recursos advindos de convênios estabelecidos com órgãos 
públicos e recursos próprios oriundos de doações da sociedade civil, bingos, realização de bazar, contribuições de 
associados, doações de pessoas físicas e outras parcerias. 
 
 
04. INFRAESTRUTURA: 
 

O Instituto Semear funciona em sua sede, na Rua A 163 Conj. Jardim fluminense - Canindezinho, onde são 
realizados as oficinas e cursos profissionalizantes, em geral. Algumas atividades esportivas são realizadas em 
áreas públicas como praças e areninhas. As atividades de educação infantil são realizadas em prédios distintos 
localizados nos bairros Parque Santa Rosa e Bom Jardim. A estrutura da sede é a que se segue: 

 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

RECEPÇÃO COM DOIS AMBIENTES 01 

SECRETARIA 01 

SALA DE DANÇA 01 

BRINQUEDOTECA 01 

SALA PARA ESPORTES 01 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 01 

SALA PARA ATIVIDADES SÓCIO-PEDAGÓGICAS 01 

COZINHA 01 

DISPENSA 01 

BANHEIRO COM ACESSIBILIDADE 01 

PÁTIO 01 
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BANHEIROS 05 
 
05. EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE :  
 
 

NOME FUNÇÃO FORMAÇÃO VÍNCULO 

Maria das Graças Ribeiro 
Gomes 

Coordenadora PEDAGOGA Funcionário (a) 

Herlene Rodrigues Gomes Professora PEDAGOGA Funcionário (a) 

Jane de Araujo Nascimento Merendeira ENSINO MÉDIO Funcionário (a) 

Henrique Venancio da Silva 
Junior 

Porteiro ENSINO MÉDIO Funcionário (a) 

Elenilda Gomes de Moura Zeladora ENSINO MÉDIO Funcionário (a) 

Danielle Simão de Figueiredo Assistente Social ENSINO SUPERIOR Voluntário (a) 

Débora Brandão Psicóloga ENSINO SUPERIOR Voluntário (a) 

Raiany Maria Uchoa Laurentino Professora de Ballet CURSO TÉCNICO Voluntário (a) 

Gildacio Loiola Alves Professor(a) de 
Música 

CURSO TÉCNICO 
 

Voluntário (a) 

Alana Vitória Uchoa Melo  Auxiliar 
Administrativo 

ENSINO SUPERIOR EM 
ANDAMENTO 

Voluntário (a) 

Rômulo da Silva Santos  Professor de 
Informática 

ENSINO SUPERIOR  Voluntário (a) 

Marisângela Francisca de Jesus Auxiliar 
Administrativo 

ENSINO SUPERIOR EM 
ANDAMENTO 

Voluntário (a) 

Leandro Carvalho Advogado ENSINO SUPERIOR Voluntário (a) 
 
06. ATIVIDADES REALIZADAS: 
 

Projeto Atividades 
Executada 

Período Objetivos Público-Alvo 

∙ Gerenciamento de 
creches 

Educação infantil 
em tempo integral 

 ∙ 1994 até 
período atual 
 
∙ Atividade diária 
de janeiro a 
dezembro 

Assegurar o 
acesso à educação 
infantil de 
qualidade em 
tempo integral, 
promovendo o 
desenvolvimento 
integral de 
crianças de 0 a 3 
anos em um 
ambiente seguro e 
acolhedor. 

 
 
∙ Crianças  
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Celebrai Festival   ∙ Evento anual 
desde 2011 

O evento tem os 
objetivos: promover 
um evento cultural 
acessível aos cidadãos 
que moram na 
periferia da cidade de 
Fortaleza; oferecer 
capacitação na área 
musical para crianças e 
adolescentes da rede 
pública através de 
oficinas de 
instrumento e canto;  
promover uma cultura 
de afeto,  paz  e 
solidariedade a partir 
da mensagem do 
Evangelho de Cristo 

∙ Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos  
∙ Idosos 
∙ Crianças  

∙ Oficinas artísticas e 
culturais 

∙ Ballet 
∙ Capoeira 
. Violão 

∙ Dois dias na 
semana de março 
a dezembro; 
De 2009 até 
período atual 

Inclusão social, 
cultural,   
elevação da 
autoestima e do  
sentimento de ser e 
pertencer. 

∙ Crianças  
∙ Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos 

∙ Oficinas esportivas ∙ Judô 
∙ Futebol 
∙ Dança 

∙ Dois dias na 
semana de março 
a dezembro; 
De 2009 até 
período atual 

Oferecer atividades 
físicas para a 
comunidade local que 
vive em situação de 
vulnerabilidade social. 

∙ Crianças  
∙ Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos 

∙ Oficinas digitais ∙ Informática  ∙  Dois dias na 
semana de março 
a dezembro; 
∙ De 2021 até 
período atual 

Inclusão social e 
digital no  intuito 
de dar acesso ao   
conhecimento e a 
tecnologia. 

∙ Crianças  
∙ Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos 

. Capacitações 
profissionalizantes 

. Curso de 
marketing digital 
 
. Curso de idioma 
 
. Curso de corte e 
costura 
 
 

∙ Dois dias na 
semana de março 
a dezembro; 
 
∙ De 2014 até 
período atual 

Promover a 
qualificação 
profissional e o 
desenvolvimento 
de competências 
digitais e 
linguísticas para 
populações em 
vulnerabilidade 
social, por meio 
de capacitações 
gratuitas em 

∙ Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos 
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Marketing Digital 
e idiomas, 
visando aumentar 
oportunidades no 
mercado de 
trabalho e 
autonomia 
financeira 

∙ Acompanhamento 
Psicológico 

∙ Atendimento 
psicológico 

∙ Atendimento 
semanal 
. De 2021 até 
período atual 

Garantir acesso à 
saúde mental por 
meio de 
acompanhamento 
psicológico 
profissional e 
humanizado para 
comunidades 
vulneráveis. 

∙ Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos  
∙ Idosos 
∙ Crianças  

∙ Atendimento jurídico ∙ Orientação 
jurídica  

∙  Atendimento 
semanal; 
∙ De 2021 até 
período atual 

Oferecer 
orientação e 
assistência 
jurídica gratuita à 
população em 
situação de 
vulnerabilidade 
social, garantindo 
acesso à justiça, 
defesa de direitos 
e promoção da 
cidadania 

∙ Adultos 
∙ Idosos 

∙ Ação Social Serviços de 
embelezamento; 
atendimento 
jurídico; 
atividades lúdicas; 
cadastro 
único;doação de 
mudas; 
atendimento 
psicológico; 
Conselho tutelar; 
oftalmologista; 
saúde bucal, entre 
outros. 

∙ Duas vezes por 
ano 

Promover a inclusão 
social e o bem-estar 
integral de pessoas em 
situação de 
vulnerabilidade por 
meio de serviços 
gratuitos e 
multidisciplinares. 

∙ Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos  
∙ Idosos 
∙ Crianças  
 

∙ Palestras e 
rodas de  
conversa 

∙Transtorno de 
neurodesenvolvi
mento; 
 
∙Cuidados com a 

Bimestralmente Proporcionar 
conhecimento e a  
troca entre os 
participantes. 

∙ Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos 
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Saúde Bucal; 
 
. Saúde Emocional 
 
. Bullying não é 
brincadeira;  

. Projeto comunidade 
presente: Ação de 
Segurança Alimentar 
na pandemia 

- Doação de cestas 
básicas em parceria 
com o Instituto 
Itaú Social 

∙ mês de agosto a 
outubro/2021 

Garantir 
segurança 
alimentar à 
população em 
situação de 
vulnerabilidade 
social por meio 
da doação de 
cestas básicas, em 
parceria com o 
Instituto Itaú 
Social, 
assegurando 
acesso digno à 
alimentação 
básica. 

. Famílias em 
situação de 
vulnerabilida
de 

∙ Eventos  ∙Páscoa  
∙Festa das Mães  
∙Festa Junina  
∙Festa dos Pais  
∙Festa das Crianças  
∙Natal 

∙  Proporcionar 
momentos de  
integração social,   
descontração e 
manter viva a  
cultura da 
comemoração de  
datas importantes. 

∙ Crianças  
∙ 
Adolescentes  
∙ Jovens  
∙ Adultos  
∙ Idosos 
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ANEXOS  1 - COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADES 
 
GERENCIAMENTO DE CRECHES 
 
Instagram 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Instagram 
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CELEBRAI FESTIVAL 

 
https://www.instagram.com/p/CuHd-eHuZq3/?img_index=1 
 

 
 
https://www.instagram.com/p/CuLruUaMbRv/?img_index=3 
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https://www.instagram.com/celebraifestivaloficial?utm_source=ig_web_button_share_sheet&igsh=ZD
NlZDc0MzIxNw== 
 
 

 
 
 
 
https://portaletcetera.com.br/celebrai-festival-em-fortaleza-traz-eli-soares-como-atracao-principal-pro
movendo-paz-e-solidariedade/ 
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https://www.instagram.com/p/CuFZSM_OkDP/?img_index=1 
 
 

 
 
 
https://belt.al.ce.gov.br/index.php/legislacao-do-ceara/datas-comemorativas/itemlist/tag/CELEBRAI%
20FESTIVAL 
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https://www.instagram.com/p/B1wb7jgFBRJ/ 

 
 
 
OFICINAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS 
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https://www.instagram.com/p/DHHaxtmBkMr/ 
 

 
 
 
REVISTA NOSSA VOZ (IMPRESSA E DIGITAL) 
8ª EDIÇÃO 
DISPONÍVEL EM: https://www.cmfor.ce.gov.br/paginas/revista-nossa-voz 
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OFICINAS ESPORTIVAS 
 
Instagram 

 
 
https://www.instagram.com/p/CwnuxTaOfiA/ 
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Instagram - https://www.instagram.com/p/ClCoyHoNN2T/?img_index=1 

 
https://www.instagram.com/p/DIFBW0HhqRR/ 
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OFICINAS DIGITAIS 
 
https://www.instagram.com/p/C7FzU4uty6K/?img_index=1 
 

 
https://www.instagram.com/p/DH4D0oMR6uj/ 
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CAPACITAÇÕES  PROFISSIONALIZANTES 
 
https://www.instagram.com/p/CaIpCHzvHI_/?img_index=1 
 
 

 
 
 
https://www.instagram.com/p/CaAacQtlk5L/?img_index=1 
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https://www.instagram.com/p/C5B1d9XOjX3/ 
 

 
 
 
https://www.instagram.com/p/B8eBSVTH42g/?img_index=1 
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ATENDIMENTO JURÍDICO 
Instagram 
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https://www.instagram.com/p/DHrN_nqBVlw/ 
 
 
 
AÇÃO SOCIAL 
 
https://www.instagram.com/p/DHJaAYvAcY2/ 
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Instagram 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
https://www.instagram.com/p/DHbwJeYBYHX/?img_index=1 
 

 
 
 
 
https://www.instagram.com/p/C7Brg5Uu5qw/?img_index=1 
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PALESTRAS E RODAS DE CONVERSA 

 
https://www.instagram.com/p/CbGawI-rsFP/?img_index=1 
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https://www.instagram.com/stories/highlights/17926364735754199/ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROJETO COMUNIDADE PRESENTE: AÇÃO DE SEGURANÇA ALIMENTAR NA PANDEMIA  
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EVENTOS 
NATAL 
https://www.instagram.com/p/Cl91z0rgWPb/ 
 

 
 
 
DIA DAS MÃES 
https://www.instagram.com/p/CdQRLU5OGWL/?img_index=1 
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https://www.instagram.com/p/Cc-9ov-LtsS/?img_index=1 
 

 
FESTA JUNINA 
https://www.instagram.com/p/CfaGQqKgmOt/ 
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ANEXO 2 - PARCERIAS COM ENTES PÚBLICOS 
 
 

 
1.​ EXTRATO DE  CONTRATO DE PATROCÍNIO CELEBRAI FESTIVAL 2024 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
 

2.​ EXTRATO DE  CONTRATO DE PATROCÍNIO CELEBRAI FESTIVAL 2023 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
 

3.​ EXTRATO DE  CONTRATO DE PATROCÍNIO CELEBRAI FESTIVAL 2022 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
 

4.​ EXTRATO DE  CONTRATO DE PATROCÍNIO CELEBRAI FESTIVAL 2019 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
 

5.​ TERMO DE FOMENTO  CELEBRAI FESTIVAL  2017 - CASA CIVIL DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ  
 

6.​ EXTRATO DE CONVÊNIO PROJETO SEMEAR 2015 - SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ  
 

7.​ EXTRATO DE CONVÊNIO PROJETO SEMEAR 2014 - SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ  
 

8.​ EXTRATO DE CONVÊNIO PROJETO SEMEAR 2013 - SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ  
 

9.​ EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO - CRECHE MARIA PEQUENA 2025 - 
Rua A, 163 - Conj. Jardim Fluminense - Canindezinho - Fortaleza/CE-60.734-010  

Fone: 85998206867 - E-mail: ampreva.semear@gmail.com 
Estatuto registrado no 3º R.P.J. de Fortaleza/Ce nº 67709 em 23/06/88 e publicado no DOE em 30/03/88. 

Utilidade Pública Municipal Lei nº7367 de 14 de junho de 1993 
CNPJ. 23479397-0001/41 

79 de 128



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTALEZA 
10.​ EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO - CRECHE HOTELZINHO ESPAÇO DA 

CRIANÇA 2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTALEZA 
 

11.​ EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO - CRECHE MARIA PEQUENA 2024 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTALEZA 
 

12.​ EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO - CRECHE HOTELZINHO ESPAÇO DA 
CRIANÇA 2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTALEZA 
 

13.​ EXTRATO DE  CONTRATO DE PATROCÍNIO CELEBRAI FESTIVAL 2024 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
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2.​ EXTRATO DE  CONTRATO DE PATROCÍNIO CELEBRAI FESTIVAL 2023 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

Rua A, 163 - Conj. Jardim Fluminense - Canindezinho - Fortaleza/CE-60.734-010  
Fone: 85998206867 - E-mail: ampreva.semear@gmail.com 

Estatuto registrado no 3º R.P.J. de Fortaleza/Ce nº 67709 em 23/06/88 e publicado no DOE em 30/03/88. 
Utilidade Pública Municipal Lei nº7367 de 14 de junho de 1993 

CNPJ. 23479397-0001/41 

81 de 128
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
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4.​ EXTRATO DE  CONTRATO DE PATROCÍNIO CELEBRAI FESTIVAL 2019 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
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5.​ TERMO DE FOMENTO  CELEBRAI FESTIVAL  2017 - CASA CIVIL DO GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ  
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6.​ EXTRATO DE CONVÊNIO PROJETO SEMEAR 2015 - SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ  
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7.​ EXTRATO DE CONVÊNIO PROJETO SEMEAR 2014 - SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ  
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8.​ EXTRATO DE CONVÊNIO PROJETO SEMEAR 2013 - SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ  
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9.​ EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO - CRECHE MARIA PEQUENA 2025 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTALEZA 
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14.​ EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO - CRECHE HOTELZINHO ESPAÇO DA 
CRIANÇA 2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTALEZA 
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15.​ EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO - CRECHE MARIA PEQUENA 2024 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTALEZA 
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ANEXO 3 - PARCERIAS COM ENTES PRIVADOS 
 

Rua A, 163 - Conj. Jardim Fluminense - Canindezinho - Fortaleza/CE-60.734-010  
Fone: 85998206867 - E-mail: ampreva.semear@gmail.com 

Estatuto registrado no 3º R.P.J. de Fortaleza/Ce nº 67709 em 23/06/88 e publicado no DOE em 30/03/88. 
Utilidade Pública Municipal Lei nº7367 de 14 de junho de 1993 

CNPJ. 23479397-0001/41 

93 de 128



 
 

CONTRATO ITAU SOCIAL 
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TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

 
 
NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: ATENDIMENTO PSICOLÓGICO 
OBJETIVO (S): Ofertar para a população dos moradores do Parque Presidente Vargas ou adjacências, atendimento psicológico promovendo 
uma melhora da saúde mental dessas pessoas que vivem em vulnerabilidade social. 
PÚBLICO-ALVO: Público geral que apresentasse a necessidade. 
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas ou adjacências.  
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 01 psicólogo(a) voluntário. 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Ajuda de custo para transporte. Os psicólogos são voluntários mediante 
assinatura de termo de voluntariado. 
ATIVIDADES REALIZADAS:  Atendimentos às segundas e quartas com duração de 3h/a por dia. 
 
METAS PROGRAMADAS: Atender até 3 Pessoas por dia de 
atendimentos. 

METAS EXECUTADAS: Atendimentos 2 vezes por semana 
realizando 6 atendimentos semanais. 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: Atendimentos semanais 3h por dia da semana às segundas e quartas-feiras de 19h as 20h. 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Atendimento psicológico para 6 pessoas semanais. 
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos pacientes devido a insegurança urbana e carência de transporte publico. 
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Buscar parcerias de voluntários e patrocínio para fornecer o transporte, para levar 
e trazer os pacientes. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO. 
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TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

 
NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: MASSOTERAPIA 
OBJETIVO (S): Oferecer a Massoterapia por profissional responsável por aplicar o recurso terapêutico da massagem em pessoas que desejem 
desestressar os músculos ou mesmo tratar e reabilitar condições físicas mais graves. 
PÚBLICO-ALVO: Jovens ou adultos  
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas e ou adjacências. 
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 1 massoterapeuta voluntário 
 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Ajuda de custo para transporte. Os professores são voluntários mediante 
assinatura de termo de voluntariado.  
ATIVIDADES REALIZADAS:  Atendimento de massoterapeuta com duração de 1h, atendendo 6 pessoas por dia. 
METAS PROGRAMADAS: Atender até 6 pessoas por dia e 
contribuir na promoção e prevenção da saúde.  

METAS EXECUTADAS: atendimentos realizados 1 vez por semana 
com a participação de 6 pessoas por dia.  

FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: encontro semanal 6h/a por semana às Terça-feira 8h as 14h. 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Melhoria na qualidade de vida e saúde dos participantes. 
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos alunos por insegurança urbana e falta de linhas de ônibus para alunos que 
moram mais distante.  
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Organizar caronas e buscar parcerias de voluntarios para fornecer o transporte. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO. 

99 de 128



 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

 
NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: CURSO DE MARKETING DIGITAL 
OBJETIVO (S): Apresentar ferramentas e técnicas de marketing digital para uso em redes sociais para estimular o empreendedorismo.   
PÚBLICO-ALVO: Jovens a partir dos 16 anos de idade. 
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas e ou adjacências. 
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 1 professor voluntário 
 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Ajuda de custo para transporte. Os professores são voluntários mediante 
assinatura de termo de voluntariado. 
 
ATIVIDADES REALIZADAS:  Aula 2 vezes por semana com duração de 1hora.  
METAS PROGRAMADAS: atendimento a 20 jovens da região. METAS EXECUTADAS: atendimento a 20 jovens 
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: encontro semanal 1h/a em 2 dias da semana.  
RESULTADOS ALCANÇADOS: Atendimento a 20 jovens  
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos alunos por insegurança urbana e falta de linhas de ônibus para alunos que 
moram mais distante. 
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Organizar caronas e buscar parcerias de voluntários para fornecer o transporte. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO. 
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TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

 
NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: CAPOEIRA 
OBJETIVOS: Oferecer princípios culturais, sociais e atividades físicas para crianças e adolescentes da região em situação de vulnerabilidade social. 
 
PÚBLICO-ALVO: Crianças e jovens a partir dos 06 anos de idade. 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas e ou adjacências. 
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 1 professor voluntário 
 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Ajuda de custo para transporte. Os professores são voluntários mediante 
assinatura de termo de voluntariado. 
ATIVIDADES REALIZADAS:  Em encontros semanais 2x por semana, com carga horária de 2h por dia, oferecendo aulas teóricas e práticas. 
METAS PROGRAMADAS: atendimento a 40 jovens da região. METAS EXECUTADAS: atendimento a 30 jovens 
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: encontro semanal 2h/a em 2 dias da semana.  
RESULTADOS ALCANÇADOS: Atendimento a 30 jovens  
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos alunos por insegurança urbana e falta de linhas de onibus para alunos que 
moram mais distante. 
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Organizar caronas e buscar parcerias de voluntarios para fornecer o transporte. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO. 
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TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

 
NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: AULAS DE BALLET 
OBJETIVO (S): Oferecer atividades físicas para pessoas crianças e adolescentes da região em situação de vulnerabilidade social. 
PÚBLICO-ALVO: Crianças a partir de 6 anos até 18 anos.  
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas ou adjacências. 
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 1 professor(a) voluntário 
 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Professor voluntário mediante assinatura de termo de voluntariado conforme 
legislação vigente. Não houve pagamento de ajuda de custo.  
 
ATIVIDADES REALIZADAS:  Aulas 2x por semana com duração de 2h. 
 
METAS PROGRAMADAS: atendimento a 40 crianças da região. METAS EXECUTADAS: atendimento a 35 crianças.  
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: encontro semanal 2h/a em 2 dias da semana.  
RESULTADOS ALCANÇADOS: Atendimento a 35 crianças  
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos alunos por insegurança urbana e falta de linhas de ônibus para alunos que 
moram mais distante. 
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Organizar caronas e buscar parcerias de voluntários para fornecer o transporte. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO. 
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TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

 
NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: KARATÊ 
OBJETIVO (S): Oferecer atividades físicas para pessoas crianças e adolescentes da região em situação de vulnerabilidade social. 
PÚBLICO-ALVO: Crianças a partir de 6 anos de idade e adolescentes até 18 anos 
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas ou adjacências. 
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 1 Professor voluntário 
 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Ajuda de custo para transporte. Os professores são voluntários mediante assinatura de 
termo de voluntariado.  
ATIVIDADES REALIZADAS:  Aulas 2x por semana com duração de 1hora.  
 
METAS PROGRAMADAS: atendimento a 40 crianças da região. METAS EXECUTADAS: atendimento a 40 crianças.  
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: encontro semanal 1hora por 2x semana. 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Atendimento a 40 crianças  
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos alunos por insegurança urbana e falta de linhas de ônibus para alunos que 
moram mais distante. 
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Organizar caronas e buscar parcerias de voluntários para fornecer o transporte. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO. 
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TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

 
NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: OFICINAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
OBJETIVOS:  Apresentar ferramentas e técnicas de para exercer a função de auxiliar, assistente administrativo em âmbito empresarial, com técnicas 
de como elaborar um currículo e uso de programas como Office, Calc(excel) e planilhas em geral. 
PÚBLICO-ALVO: Jovens a partir dos 12 anos de idade. 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas ou adjacências. 
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 1 professor voluntário 
 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Ajuda de custo para transporte. Os professores são voluntários mediante 
assinatura de termo de voluntariado.  
ATIVIDADES REALIZADAS:  Aulas 2x por semana com duração de 1hora.  
METAS PROGRAMADAS: 20 alunos (10 por turma) METAS EXECUTADAS: atendimento a 20 alunos 
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: encontro semanal 1horas por semana. 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Capacitação de  
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos alunos por insegurança urbana e falta de linhas de ônibus para alunos que 
moram mais distante. 
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Organizar caronas e buscar parcerias de voluntários para fornecer o transporte. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO 
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TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: OFICINA  DE BRIGADISTA MIRIM 
OBJETIVO (S): Orientar e instruir crianças e adolescentes  a agir corretamente em situações de emergências 
PÚBLICO-ALVO: Jovens e crianças a partir dos 07 anos de idade. 
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas e ou adjacências. 
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 2 professores voluntários  
 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Ajuda de custo para transporte. Os professores são voluntários mediante 
assinatura de termo de voluntariado.  
ATIVIDADES REALIZADAS:  Encontros noturnos 2x por semana com duração de 1 hora 
 
METAS PROGRAMADAS: Atender até 30 jovens ou adultos  METAS EXECUTADAS: Aulas 1 vez por semana com a participação 

de 30 adultos e jovens 
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: encontro semanal 4h/a por semana aos sábados de 8h as 12h. 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Atender até 30 jovens e crianças 
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos alunos por insegurança urbana e falta de linhas de ônibus para alunos que 
moram mais distante.  
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Organizar caronas e buscar parcerias de voluntarios para fornecer o transporte. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO. 
 
 
 

105 de 128



 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA II – ANEXO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024 
 

 

NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: OFICINA  DE INFORMÁTICA 
OBJETIVOS: Orientar e instruir crianças e adolescentes ao conhecimento dos conceitos básicos de informática, conhecer a evolução e história dos 
computadores, diferenciar os tipos de memórias, entender os tipos de dispositivos de hardware. 
PÚBLICO-ALVO: Jovens a partir dos 06 anos de idade. 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Moradores do Parque Presidente Vargas e ou adjacências. 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 1 professor(a) voluntária 
RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Ajuda de custo para transporte. Os professores são voluntários mediante assinatura de 
termo de voluntariado.   
ATIVIDADES REALIZADAS:  Encontros noturnos 2x por semana com duração de 1 hora. 
METAS PROGRAMADAS: Atender até 20 crianças METAS EXECUTADAS: Aulas 2 vezes por semana com a 

participação de 20 crianças e jovens. 
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: encontro semanal 1h/a por semana às terça-feira e quinta feira de 16h as 17h. 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Atender até 20 crianças e jovens. 
DIFICULDADES ENCONTRADAS: Frequência irregular dos alunos por insegurança urbana e falta de linhas de ônibus para alunos que 
moram mais distante.  
PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: Organizar caronas e buscar parcerias de voluntários para fornecer o transporte. 
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO. 
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BALANÇO FINANCEIRO
INSTITUTO SEMEAR
CNPJ: 23.479.397/0001-41 FORTALEZA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024

HISTÓRICO RECEITA HISTÓRICO DESPESA SALDO

SALDO ANTERIOR -                                    PESSOAL 601.244,80                       
SME 869.171,59                       ENCARGOS 221.697,82                       
REND. DE APLIC. 5.453,99                           M. DIDATICO 13.371,71                         

H. LIMPEZA 13.371,71                         
PEQUENOS REPAROS 4.400,00                           
GÁS 5.500,00                           
ENERGIA ELETRICA 4.994,57                           
ÁGUA E ESGOTO 6.355,62                           

TOTAL 874.625,58                         870.936,23                         3.689,35                   

FRANCISCO DANIEL MELO DA SILVA Tesoureiro

THIAGO RODRIGUES DE MELO

PRESIDENTE

TEC. EM CONTABILIDADE

CRC CE016783/O-7

THIAGO 
RODRIGUES DE 
MELO:62378635320

Assinado de forma digital por 
THIAGO RODRIGUES DE 
MELO:62378635320 
Dados: 2025.06.12 11:24:49 
-03'00'
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ATESTADO DE AFIXAÇÃO DAS DESPESAS E RECEITAS 

INSTITUTO SEMEAR 
 
 

 
O Conselho Fiscal do Instituto Semear, localizado na Rua A, nº 163, Residencial Jardim 

Fluminense, Bairro Canindezinho, Fortaleza/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 23.479.397/0001-41, 
atesta, para os devidos fins e no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que foram devidamente 
afixados os relatórios de receitas e despesas, por meio do Balanço Patrimonial e da 
Demonstração do Resultado do Exercício, referentes ao exercício de 2022. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas conforme os critérios estabelecidos pelas 
Normas Brasileiras de Contabilidade, nos termos da ITG 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade 
de Lucros. 

Fortaleza, 23 de junho de 2025. 

 
 
 
 

 

EVILANIO DE AGUIAR CARNEIRO, 
Conselho Fiscal 

CPF: 016.147.283-48 
 
 
 
 
 

MARIA STEFHANY SEVERIANO DE OLIVEIRA, 
Conselho Fiscal  

CPF: 080.846.903-70 
 
 
 
 
 

FRANCISCA JANIELE MARTINS DE OLIVEIRA, 
Conselho Fiscal 

CPF: 617.600.563-91 
 
 
 
 
 

 
Rua A, 163 - Conj. Jardim Fluminense - Canindezinho - Fortaleza/CE-60.734-010 

Fone: 85998206867 - E-mail: ampreva.semear@gmail.com 
Estatuto registrado no 3º R.P.J. de Fortaleza/Ce nº 67709 em 23/06/88 e publicado no DOE em 30/03/88. 

Utilidade Pública Municipal Lei nº7367 de 14 de junho de 1993 
CNPJ. 23479397-0001/41 
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  01/07/2025 10:24:02  Data da assinatura:  01/07/2025 11:13:41

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
01/07/2025

LIDO NA 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE JULHO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  08/07/2025 10:38:33  Data da assinatura:  08/07/2025 12:11:23

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
08/07/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 00579/2025 - Á CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  08/07/2025 15:52:34  Data da assinatura:  08/07/2025 15:52:45

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
08/07/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 579 - 2025

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  16/07/2025 10:31:52  Data da assinatura:  16/07/2025 10:32:34

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
16/07/2025

PROJETO DE LEI Nº 579/2025

AUTORIA: DEPUTADO ANTONIO HENRIQUE

MATÉRIA: RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO SEMEAR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 579/2025
Deputado Antônio Henrique, que RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
SEMEAR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

 

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica reconhecido como de Utilidade Pública o Instituto Semear, com sede no
município de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASPECTOS LEGAIS

112 de 128



                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas
pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias
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                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.
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                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao
Projeto);

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente
anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido
pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam:
Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da
Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 
(Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto 

; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado(Anexado ao Projeto)
ao de outro congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam
obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido (Anexado

 acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas ao Projeto)
 no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se(Anexado ao Projeto)

subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do
Poder Público recebidos no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em
original (Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao
conhecimento da comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um
Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense que O INSTITUTO
SEMEAR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

CONCLUSÃO
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                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
16/07/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/07/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/08/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
25/08/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 579/2025

(Autoria do Deputado Estadual Antônio Henrique)

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 579/2025, proposto pelo Deputado Estadual Antônio Henrique, que
“Reconhece como de utilidade pública o Instituto Semear, com sede no Município de Fortaleza.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor sustenta que:

“O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer o Instituto
Semear como entidade de utilidade pública estadual, considerando a
relevância dos serviços prestados pela instituição à sociedade
cearense.

Com atuação voltada à promoção da cidadania, responsabilidade
social, cultura e educação, o Instituto Semear desenvolve projetos e
ações que beneficiam diretamente comunidades em situação de
vulnerabilidade social, especialmente no bairro Canindezinho e
adjacências, na cidade de Fortaleza (...)”

 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. Desse modo, nesta
oportunidade, cumpre apreciar os aspectos constitucionais e regimentais da iniciativa dentro da
competência temática da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR).

É o relatório. Passo a opinar.

 

121 de 128



 

II – VOTO

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a
emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

A presente proposição tem como objetivo conceder o título de utilidade pública para o Instituto Semear,
sob as razões expostas na justificativa da proposição.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:
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(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Como se pode extrair do texto da proposição, o seu objeto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no §2º do art. 60 da
Constituição Estadual.

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que se trata
apenas de concessão de título de utilidade pública.

Observa-se, portanto, que a proposta não prevê a criação de estrutura da Administração Estadual, bem
como não interfere no regime jurídico dos servidores estaduais. Desse modo, a proposição não ofende,
portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e
fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição
Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, convencido da constitucionalidade e perfectibilidade do  PROJETO DE LEI Nº 579
, apresentamos  à iniciativa, devendo a proposição seguir o devido/2025 PARECER FAVORÁVEL

trâmite legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/09/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 97ª (NONAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 98ª (NONAGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.446, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA FAUSTA RODRIGUES MORAIS A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE SÍTIO ARARAS,
NO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Fausta Rodrigues Morais a Areninha localizada no Distrito de Sítio Araras, no Município de Ipaporanga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.447, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

DENOMINA DOM ANTÔNIO BATISTA FRAGOSO O HOSPITAL REGIONAL DO ESTADO DO CEARÁ
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Dom Antônio Batista Fragoso o Hospital Regional do Estado do Ceará localizado no Município de Crateús.
Parágrafo único. Fica autorizada a inserção do nome “Hospital Regional Dom Fragoso” nas placas e nos instrumentos de identificação da unidade

de saúde.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.448, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA PAULO DE TARSO ALVES ANDRADE A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE QUIXARIÚ,
NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Paulo de Tarso Alves Andrade a Areninha localizada no Distrito de Quixariú, no Município de Campos Sales.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.449, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INCLUI O EVENTO FESTEJA IGUATUNOCALENDÁRIOOFICIALDE EVENTOS EDATASCOMEMORATIVAS
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o evento denominado Festeja Iguatu, realizado

anualmente, no Município de Iguatu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.450, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Antônio Henrique)

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO SEMEAR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido como de Utilidade Pública o Instituto Semear, com sede noMunicípio de Fortaleza, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.479.397/0001-

41.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.451, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro coautoria Larissa Gaspar, Jô Farias, Agenor Neto, Juliana Lucena, Luana Régia, Marcos Sobreira, Missias Dias, Fernando Hugo,
Marta Gonçalves, De Assis Diniz e Almir Bié)

DECLARA A QUADRILHA JUNINA COMO FESTA POPULAR E BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada a Quadrilha Junina como Festa Popular e Bem de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará, constituindo

uma tradição fundamental na preservação da identidade nordestina.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.452, de 17 de setembro de 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR À UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA O IMÓVEL
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Universidade Federal do Cariri – UFCA o imóvel de propriedade do Estado do Ceará, situado

na Rua Paizinho Sabiá s/n, Cidade Universitária, Juazeiro do Norte – CE, matriculado sob o n.º 29.055, no Cartório de Registro de Imóveis do 5.º Ofício da
Comarca de Juazeiro do Norte, conforme memorial descritivo e plantas constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 2.º A doação dos imóveis de que trata o caput deste artigo destina-se ao funcionamento da UFCA no município de Juazeiro do Norte.
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